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LEI N° 4.713, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2007. 

Altera o art. 4" da Lei n° 3.911, de 21 de maio de 2002, que 
dispõe sobre a oficialização do Festival de Música 
Sertaneja no município de Pindamonhangaba. 

JOÃO ANTONIO SALGADO RIBEIRO, Prefeito 
Municipal de Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Art. 1°. O art. 4° da Lei n° 3.911, de 21.05.2002 passa a ter a 
seguinte redação: 

" Art. 4°. Os prêmios oferecidos aos participantes ficarão 
denominados : 

- CATEGORIA JOVEM MÚSICA SERTANEJA 
1° lugar: Troféu Francisco Alves — Chico Viola 
2° lugar: Troféu Tar e Quar 
3° lugar: Troféu José Correu Cintra 

- CATEGORIA MÚSICA RAIZ 
1° lugar: Troféu Amacio Mazzaropi 
2° lugar: Troféu Prof. Augusto César Ribeiro — Chico Frô 
3° lugar: Troféu Anacleto Rosas Júnior 

- CATEGORIA INDIVIDUAL 
1° lugar: Troféu José Moreira da Silva - Galampito 
2° lugar: Troféu Vicente Alves de Jesus - Guarani 
3° lugar: Troféu Benedito Aparecido Costa - Livinho 

Art 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 20 de setembro de 2007. 
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